
Estado do Rio Grande do Norte
CÃMARA MUNICIPAL DE SAO FRA'VC'SCO DA OESTE

Rua Vicente Barreto, 76 - Centro - CEP: 59S08-000 - São Francisco do Oeste - Rt\
E-mail:
CNPJ I 2.993.606/0001 - 54

Portaria n" 035/2023 * GPICMSFO

O PRE§IDEITTE DA CÂIUARA ilIÜ.IIICIPAL DE §ÃO T'R.âI§CI§CO DO

OESIE, Estado do Rio Grande do Norte, Í1o uso das suas atribuições legais que the

foram conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, a necessidade do atendimento dos interesses rlos

serviços pubtricos desta Câmara Municipal.

RE§OLVE:

Art. 1o - Conceder ao Presidente da Câmara Municipal CÍCERO GOME§

DE FREITAS, 1 (uma) diária no valor unitário de RS 600,00 (seiscentos reais),

totalizando, portanto RS 6CI0,00 (seiscentos reais), referentes a despesas

decorrentes de víagem à Martins/RN para participar da Audiência Pública Regional

(Resoluçáo n. 312A22-CGMP/MPRN) Polo Martins, no Auditório da Sec. Mun. De

Educaçáo, Cultura e Esporte do Município - SEMECE, no dia O3 de agosto de 2023.

Art. 2 - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposições em contrário"

húliqu*sa Cumpra-se. Atquiae-se.

Cdrtara Municipal de Vereadores Antônio Siluano Leite - Sala do

Presid.ente - Sao Francisco do Oeste/Rtrf, 31 d.e Jutho d"e 2023.
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Vereador/ Presidente
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